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I - APRESENTAÇÃO

r.1 OQUEÉOSPIA.-.O 
Sipia é um Sistema Nacional de Registro e Tratamento de Informação sobre a promoçâo e

defesa dos direitos fundamentais preconizados no EstahÍo da Criança e do Adolescente.

Trata-se de um mecanismo criàOo para geÍar informa@s que subsidiarão a adoçâo de decisões

governamentais sobre políücas para crianças e adolescentes, garantindo-lhes acesso à cidadania.

Éor fundamenta-se com base noEstatrro da Criança e do Adolescente, o Sipia tenr, aüavés de estruturas

institucionais referidas nesta lei, conselhos de direito, conselhos tutelares, Poder Judiciário, Ministério

Publico e Delegacias Especializadas, os dados que alimentam o Sistema.

O Sipá permità a proôrção de conhecimentos específicos, de situações concretas de violação

de direitos de criançar . àdol.scentes, identifica medidas de proteção socioeducativas necessárias,

ahavés de relatórios da situação. Possibilita ainda conhecer e apoiar o funcionamento dos Conselhos de

Direitos, Tutelares e Fundos WÍaalnf;incia e Adolescência.

O Sisterna tem uma- saída de dados agregados em nível Municipaf Estaüral e nacional e se

constitui em urna base real nacional, para a formula$o de políticas no setor.

Outros aspectos que lhe értao subjacentes merecem ser ressaltados. Ê imprescindível fazer

referência aos impactos prôvocados pelas leituras possíveis das estatísticas apresentadas pelo Sipia e-a

força que estes l*p*rtor^poO"* aribuir ao pacto soclat necesúrio pÍa se construiÍ um novo sentido de

ver e ahrar em relação às nossas crianças ejovens.
o sistenua, em seu nível local, registra um fato acontecido a uma criança ou adolescente e os

encaminhamentos cabíveis para ressarcir-lhe o direito violado.

Agregando esses fáto., o Sistema produz informações que supeÍam o nível pessoal, configuram

uma realidrd" que vai além do individual e ahrca uma dimensão social e cultural. Por isso vai

intensificando o significado dos dados da realidade configurad4 possibilitando compreendê-la, também,

como um tecido dJreh@s sociais, funções e interesses, às vezes antagônicos e outras participativas.

As pniücas concretas e signiÍicaüvas de intevençaõ sobre a situação informada pelo Sistema

apontam wa a ética da r.rpo*ãuitidade, da solidariedade, da competência, 
- 
da rytputê*ia das

intenções, como valores que diverão perpassaÍ o equacionamento das situações de violação de direitos

de crianças e adolescentes.
Entende-se que o pnoôrto gerado peto Sistema colabora paÍa a construção de uma nova cultura

q'e não é responsabiriOuOe O" 
"*-*jeito 

historico único, mas tarefa permanente paxa o conjunto da

sociedade. Trata-se de um caminho +r. O"r. ser percorrido coletivamente, estado e sociedade , pois

todos são sujeitos das mudanças necessárias"t.

1.2 - HISTÓruCO

A constnrção coleüva do projeto logico Srpra surgiu a ryn'lr de um consenso nacional da

necessidade de se criar dados oUiôtivos e fi-dedignos para subsidiar a formúação e execução das

potíücas voltadas lxra^a inf;incia ã adolescência. Esse consenso embasou a ação do GT - SIPIA" do

extinto CBIA em 1990'.
A paÍtir de enüio, deu-se início a um processo de contração coletiva dos conteúdos e

instrumentos necessiirios a partir de semiruírios, enüêvistas, consulas e reuniões de raMlho envolvendo

todas as Unidades Federadas.3

Foram reatizados levantamentos de üotações de direitos, cujos resultados foram discutidos

coletivamente e agregados em caÍegorias, nos termos da L€i, permitindo a formula$o dos primeiros

instrumentos Oe re-giúo ds violaçõei de direitos, do agente violado e do agente violador.

O referido instrumento foi dwidamente tãstado em 08 ( oito unidades da Federação) e

criticamente revisados com relação ao conteúdo e forma.

, 
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A finalização dos instrumentos de regisüo e dados deu-se em 1994, após sua testagem pelos

conselheiros tutelares. Finalmente implantado experimentalmente em 47 Conselhos fiúelares e 36

Municípios o Sipia foi submetido a exame final chegando após 06 meses de manuseio a sua forma fin41.

Em 1985, com a extinção do CBIÀ o acervo d*órgâo passou paÍa o Ministério da Justiç4
onde foi criado o Departamento da Criança e do Adolescente, doravante denominado DCA.
O DCA ao receber o projeto lógico do Sipia decidiu dar lhe continuidade adotando as seguintes

providências:
Manutenção do marco legal
Manutençâo da base metodológica
Manutenção do eixo de atuaçâo no Município

Dando prossegulmento a construção do Sistema encomendou a Empresa Pública de Processamento de

dados a elaboração do projeto fisico para o Sipta sua informatizaçâo e solu@s necessárias para a

criação de uma rede nacional se constituindo numa INTRANETE do Ministério da Justiça integrado

à rede INFOSEG.

2 - APRESENTAÇÃO DO PLÂNO GLOBAL DO SrPrA NO ESTATIO DE SÃO PAULO
O historico do Sipia no Estado de São Paulo, remonÍa à criaçâo do Protocolo de Cooperação

Interinsttucional firmado em 1998 cuja finalidade era assegurar ás criança e adolescentes do Estado de

São Paulo o acesso como cidadãos às políticas sociais hísicas necessarias ao seu desenvolvimento

pleno;
Assegurar aos Conselhos Tutelares um processo de trabalho em consonância com as atribuições

definidas no artigo 136 dâ Lei 8.069190;

Diagnosticar a realidade Estadual visando subsidiar o Conselho Estadual e Conselhos

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Executivo Estadual e Executivos Municipais

com ústrs à formulação, conüole e execução das poliücas voltadas à inf;incia e adolescência;

Favorecer o planejamento e desenvolvimento de ações entre os orgãos responsáveis pelas

políticas e programas destinadas à criança e ao adolescente;

ForÍnar um núcleo de Referência do Sistema articulando ações entre órgãos e entidades

prticipntes do Sistema.
Em 1999, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, reproórziu de forma

exponencial a Resolução 50 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente através da
petiUeraçao no 13 que preconizou a universalização do Sistema em todo o Estado definido através de

seu artigo 5" que todo Municipio onde houver um Conselho Túelar funcionando conforme estabelecido

pelo Eca é candidato a implantar o Sistema.
A referida resoluçâo delimita um marco histórico da Implantaçâo do Sipia no Estado,

reconhecendo-o como uma poliüca pública universalisante.
A partir de entâo seguiu-se uma discussão no Núcleo de Referência sobre a necessidade de se

elaborar um ptano global de implantaçâo do sistema a fim de dar pleno cumprimento à deliberação do

Condeca.
O plano foi precedido por uma pesquisa diagnostica rerrlrzadaiunto aos Conselhos tutelares. Ao

adotar esta medologla o Núcleo de Referência firmava entendimento de que estaria se respeitando o

princípio constituciônal de descentralização a&ninistrativa em consonância com a própria lógica do

sistema uma vez qge foi estruturado a partir dos regisüos efetuados pelos conselhos tutelares dando

origem a umabase de dados local.
A pesquisa diagnostica visava desta forma identificar o perfil dos conselhos tutelares, sua

estruftra fisica de funcionamento, relação com os Conselhos Municipais de Direitos e a adesão ao

sistemarespeitando-se assim a autonomia dos Municípios.
Acredia-se que desta forma o plano de açâo ora apresentado, ütís consigo a representatividade dos

Conselhos Tutelares urna vez que foi objeto de discussâo inclusive e debates nos Encontros Regionais

promoüdos pela Associação dos Conselheiros Túelares ( Actesp.)

3 - OBJETIVO GERAL
Garantir a universalizaçâo da implantaçâo do Sipia no Estrdo de São Paulo através de uma

política prúlica permanente eficiente e eficaz-
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4 . ORIETIVOS ESPECÍF'ICOS
. Operacionalizar na base a politica de atendimento dos direitos, ou seja, possibilitar a mais

objetiva e completa leitura possível da queixa ou situação da criança ou adolescente por
parte do Conrelho Tutelaq

o Encaminhar a aplicaÉo da medida mais adequada com vistas ao ressarcimento do direito
violado pa.ra saÍulÍ a situação em que se encontra a criança ou adolescente;

. Subsidiar as demais instâncias (consethos de direitos e autoridades competentes) na

formulaçâo e gestão de políticas de atendimento através de dados consolidados.

5 - META

6 - EXECUÇÃOIESTRATÉGIAS

7. RECUR,§OS
7.1 Matcriais
permanente
Consumo
7.2 Humanos

8 - AVALTAÇÃOI
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